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LEI C O M P L E M E N T A R N.° 277, D E 28 D E ABRIL D E 1982 

Reajusta »6 valores aa escala de referências aplicável à série de classes de Pesqui
sador Científico 

Retificações 

Ar t i go 3.° — n a 2.» linha 
onde se lê: 
" . . . desta le i complementar fica . . . " 
l e ia-se : 
" . . . desta le i complementar , f ica . . . " 
I I I — n a 3.» l i n h a 
onde s© lê * 
" . . . da L e i Federa l n.° 4.320 
le ia-se : 
" . . . da L e i federal n.° 4.320 . . . 

LEI C O M P L E M E N T A R N.° 278, DE 28 D E ABRIL D E 19«« 

Reajusta os valores da escala de referências aplicável aea eewpantaa a « eargee 

de Delegados de Policia 

Retificarão 

Ar t i go 4.° — . . . 
I I I — n a 3 a l i n h a 
onde se lê * ^ 
" . . . d a L e i Federa l n.° 4.320 
le ia-se : 
" . . . da L e i federal n.° 4.320 

LE I N.» 3.281, de 28 D E ABRIL D E 1982 

Reajusta es valores das escalas de vencimento; e salários dos servidores da 
Estrada de Ferro Campos do Jordão 

Retificações 

Ar t i go I o — . . . 
I — . . . 
b) demais servidores; 
onde se lê: 
Referência Numérica Va l o r M e n s a l 

C r $ 
X V I 19.26600 
le ia-se : 
X V I 19.366,00 
A r t i g o 3.° — . . . 
I I I — n a 2.» l i n h a 
onde se lê: 
" . . . d a L e i Federa l a.° 4.320 . . . " 
le ia-se: 
" . . . d a L e i federal a." 4.320 . . . " 

D E C R E T O N.° 18.846, D E 10 DE MAIO D E 1982 

Dá a denominação de "João Mellão" à Rodovia SP-255, 
no trecho que liga ^varé a São Manoel 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O ' 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a necessidade de se homenagear ao grande varão 
oau l i s t a João Mellão, nascido" em São Manoe l que, ao longo de sua v ida, 
S d a e pioneira, d a pecuária à criação de empresas, tornou-se modelo 
exemplar para todos os brasi leiros, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a denominada "João Mel lão" a Rodov ia SP-255, no 
trecho que l iga a Rodov ia Raposo Tavares (SP-270) à Rodov ia M a r e c h a l Rondon 
lSP -300 ) . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 10 de maio de 1882. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de ma io de 1982. 
M a r i a Angélica Galiazii, D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.o 18.847, D E 19 D E MAIO DE 1982 

Dispõe sobre denominação ne estabelecimento de nsino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1 ° — Passa a denominar-se "Pro fessor João B a t i s t a B e r 
n a r d e s " a E E P G dc J a r d i m Nazare th , local izada em São Bernarc - do Campo 
e subord inada à l . a D E de São Be rna rdo do Campo — D R E - S u ! . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 10 de maio de 1982. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Jessen Vidal, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de maio de 1982. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c ia i s . 

D E C R E T O N ° 18.848, D E 10 D E MAIO D E 1982 

Cria e organiza o Instituto Paulista de Adoção e dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O no aso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 da 
L e i a . 9.717 de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art igo 1.° — F i c a cr iado, d iretamente subordinado ao Governador 
do Estado [nstitute Pau l i s ta de Adoção. 

Art igo 2.° — O Inst i tuto P a u l i s t a de Adoção f ica organizado nos 
termos deste Decreto. 

SEÇÃO I I 

Da Estrutura 

Ar t i go 3.° — O Inst i tuto Pau l i s t a de Adoção tem a seguinte estrutura: 
I — Dire tor ia , eon Seção de Expediente ; 
I I — Conselho Consul t i vo ; 
I I I — G r u p o df Relações com a Comunidade ; 
I V — G r u p o de Relações com o Judiciário; 
V — G r u p o de Relações com Instituições e Pro f i ss iona is ; 
V I — Divisão de Administração, c om; 
a/ D i r e t o r i a ; 
b i Seção de Finanças; 
c) Seção de Apo io Admin i s t r a t i v o ; 
4) Seção de At iv idades Complementares . 
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DI4&IO jQF(£IAL DO ESTADO 
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de 24 de abril de 1891, inic iando-se sua publicação em 1.'° de maio do 
mesmo ano. Atualmente é editado em quatro seções: 

1) SEÇÃO I — P O D E R E X E C U T I V O (atos normativos e de Interesse geral); 
P O D E R L E G I S L A T I V O ; TRIBUNAL DE C O N T A S D O E S T A D O ; EDITAIS: 
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2) SEÇÃO II — P O D E R E X E C U T I V O (atos referentes ao pessoal da Admi
nistração Pública Central izada e Descentral izada) . 

3) PODER JUDICIÁRIO. 
4) INEDITORIA1S. 
A editoração do Diário Ofic ial do Estado sob a forma de Seção I e Seção II, 
em 18 de março de 1981, atendeu ao disposto no Decreto n.° 16.435. de 
19 de dezembro de 1980. 
Os originais para publicação devem obedeceT as normas estabelecidas 
pelos Decretos n.° 5.054. de 20-11-74 e n.° 16 435. de 19-12-80. 
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• Telefones: (011) 93-0484 e (011) 291-3344 (PABX) Ramal (242) • Recebi
mento de iriginais até 19 horas. 

AGÊNCIA CENTRO — Galer ia Prestes Maia (Piso Anhangabaú) • Telefones 
— (011) 37-2380 e 37-3015 • Horário de atendimento ao público: 9 às 
17 horas. 

AGÊNCIA JUNTA COMERCIAL — Rua Maria Antónia. 294 * Telefone 
256-7232 • Horário de atendimento ao público: 8,30 às 12 e das 13 às 
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ASSINATURAS 

As quatro seções do Diário Ofic ial do 
em separado. Preço para cada seção: 

REPARTIÇÕES E P A R T I C U L A R E S 

Anual: 
Ass inatura . . . . Cr$ 5.100,00 
D. R Cr$ 2.500.00 
T O T A L C r * 7.600,00 

Semestral: 
Ass inatura . . . . Cr$ 2.550,00 
D. R Cr$ 1.250,00 
T O T A L . . . . , Cr$ 3.800,00 

Estado sSo vendidas e assinadas 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
E S T A D U A I S : 

Anual: 
Assinatura . . . . Cr$ 4.080,00 
D. R Cr$ 2.500,00 
T O T A L C r$ 6.580,00 

Semestral: 
Assinatura . . . . Cr$ 2.040,00 
D. R C r * 1.250,00 
T O T A L Cr$ 3.290,00 

As assinaturas poderão ser feitas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
ou 6 meses serão contados do dia imediato ao que consta do recibo. 
A renovação deverá ser efetuada com antecedência de 30 d ias da data 
do vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa 
Ofic ial do Estado S/A — IMESP acompanhada de cheque nominal, pagável 
na praça de São Paulo, conforme verificação de vencimento no cabeçalho 
de endereçamento no jornal. Venc ido o prazo, a assinatura será suspensa 
independentemente de aviso prévio. 

Os pedidos de assinatura de funcionários e servidores estaduais devem ser 
acompanhados de comprovante de sua situação funcional . 

VENDA AVULSA 
Exemplar, do dia Cr$ 50,00 Exemplar atrasado Cr$ 65,00 

A Imprensa Oficial do Estado S/A não mantém agentes coletores de 
assinaturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabeleci
mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Parágrafo único — Os Grupos previstos nos incisos I I I , I V e V 
deste art igo são unidades com nível de Depar tamento Técnico. 

Ar t igo 4.° — A Seção de Finanças da Divisão de Administração é 
o órgão setor ia l dos Sistemas de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária, no 
Inst i tuto Pau l i s t a de Adoção, e presta serviços de órgão subsetorial a todo o 
Ins t i tu to . 

Art igo 5.° — A Seção de At iv idades Complementares da Divisão de 
Administração func iona comu órgão detentor do S is tema de Administração dos 
Transportes Internos Motor izados, no Inst i tuto Pau l i s t a de Adoção. 

SEÇÃO I I I 

D a s Atribuições 

Ar t i go 6.° — A c Inst i tuto Pau l i s ta de Adoção cabe direc ionar o es
forço conjunto do Estadc e da comunidade n a ta re ia de encontrar famílias 
pa ra crianças considerada.- legalmente em situação de abandono por suas t a -
o i i l i as biológicas e de tornai- a adoção dessas crianças u m a real idade. 

Ar t i go 7.° — A Seção de Expediente da D i r e t o r i a do Inst i tuto tem 
por atribuição preparar o expediente da D i r e to r i a do Inst i tuto, do Conselho C o n 
sult ivo e o dos Grupos , desempenhando, entre outras, as seguintes at iv idades: 

I — executar e confer ir serviços de dat i l ogra f ia ; 
I I — prov idenc iar cópias de textos; 
I I I — prov idenc ia i a requisição de papéis e processos; 
IV — manter arquivo das cópias dos textos dat i lografados. 
Ar t i go 8.° — O G r u p o de Relações com a Comunidade tem, com v is 

tas ao cumpr imento do disposto no artigo 6." deste Decreto, as seguintes a t r i 
buições: 

I — promover a sensibilização da comunidade para a problemática da 
adoção; 

H — promove i o recrutamento de voluntários e estagiários; 
I I I — o r i enta i a comunidade n a execução de atividades de busca 

de famílias para adoção e df. recrutamento f o rma l dessas famílias; 
I V — promover a realização de programas de tre inamento de m o n i 

tores pa ra o preparo de pais e famílias; 
V — t ransmi t i r à comunidade informações a respeito das necessidades 

de adoção e dos serviços de adoção. 
Ar t i j i i , 9.° — O G r u p o de Relações com o Judiciário tem, com vistas 

ao cumpr imento do disposto no artigo 6.° deste Decreto, as seguintes atribuições: 
I — colaborar para a agilização dos procedimentos que dependam do 

Poder J u d i c i a r o e/ou da aplicação de normas legais: 
I I — acompanhar , junto a Cartórios, o andamento de processos: 
I I I — supervis ionar em integração com o Grupo de Relações com 

Instituições e Prof issionais, os casos em tramitação. 


